
Lei n2 493 de 04 de Dezembro de 1990. 

ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

O Prefeito Municipal de Pocinhos. 

Estima a Receita e fixa a Despesa 
do Município, para o exercéio fi
nanceiro de 1991. 

Faço saber que a c;mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. Iº - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de Pocinhos - Estado da Paraíba, para o 
exercéio financeiro de 1991, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, o que estima a Receita em CRt ••••• 
236.SÓO.OOO,OO (Duzentos e Trinta e Seis Milhões e Quinhentos Mil Cruzeiros), e fixa a Despesa em igual valor:

Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de re
ceita na forma da legislação em vigor, conforme desdobramento dseguinte: 

serviços 

1 - RECEITAS CORRENTES 
1.1 - Receita Tributária 
1.2 - Receita Patrimonial 
1.3 - Transferencias Correntes 
1.4 - Outras Receitas Correntes 

2 - RECEITA DE CAPITAL 
2.1 - AI ienaçao de Bens Móveis e Imóveis 
2.2 - Transferencias de Capital 
2.3 - Operações de Crédito 

Total da Receita 
Art. 3Q - A Despesa será realizada de modo 

pÚbl icos, transferências e despesas de capital, 
1 - DESPESAS POR UNIDADE ORÇAMENTÃRIA 

CR$ 
CR$ 
CR$ 
CR$ 

CP.$ 
CR�� 
CR$ 

4.630.000,00 
150.000,00 

224.012.000,00 
1 • 913. 000, 00 

100.000,00 
695.000,00 

s.000.000,00

CR$230.705.000,00 

CRtiS. 795. 000, 00 

CR$236.500.000,00 
a atender aos encargos do Municipio, com a manutençio dos 
de acordo com o desdobramento abaixo: 

� 

OI - Câmara Municipal 
02 - Gabinete do Prefeito 
03 - Divisão de Administração 
04 - Divisão de Finanças 
05 - Divisio de Educaçio e Cultura 
06 - Divisão de Saúde e Assistencia Social 
07 - Divisão de Serviços H:banos 

CR$ 23.650.000,00 
CR$ 22.200.000,00 
CRS 9.250.000,00 
CR$ 10. 100.000,00 
CR$ 60.810.000,00 
CR$. 39.430.000,00 
CR$ 59.160.000,00 
CR$ 11.900.000,0.Q_ 

-
-

08 - Divisio de SMER 
S O M A Continua ••••• 

236.500.000,00 
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ESTtDO DA PtrAÍBA
PnEFEITl_'?I'. [.':_-f'-!ICIPAL DE POCINHOS 

Dl3C:�li,'.l�IAÇÃC 'iJt, 11E�EIT.A. '?A':-A G EXE1:CÍCIO DE 1991 

E ,..
J FE� 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA TRIBUTÃRIA 
IMPOSTOS 

1 F I CAÇ'f.G 

Imposto s/o Patrimonio e a Renda 
Imposto s/a Propriedade Predial e Territorial Urbano 
Imposto s/a Transmiss�o de Bens lm�veis � 

Imposto s/a Produçao e a Circulaçao 
Imposto s/Serviços de Qualquer Natureza 
Impostos Especiais 
Imposto dnico s/Lubríficantes e Combustíveis Líquidos 
Gasosos e Adicional 
T A X A S 
Taxa pelo Exerci cio do Poder de Policia 
Taxa pela Prestação de Serviços 
RECEITA PATRIMONIAL
Receita lmobil iaria 

P S"l
"'

A 

··- ...... 

4.270. 000,00 

900.000,00 
950.000,00 

220.000,00 

2.200.000,00 
360.,000, º·º
230.000,00 
130.000,00 

50.000,00 
100 .. 000,00 Outras Receitas Patrimoniais 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
Transferencias Intergovernamentais 
Transferencias da União 
Cota Parte do Fundo de Participa��º dos Nunicipios -
F� 
Cota Parte do í-unclo Especial 

207.002.000,00 

�06.2tl0.000,00 
10.000,00 

Transfeeencias do Impostos/a Renda Retida na Fonte
IR 
Transferencias do Impostos/a Propridacle Territocial 
Rural - ITR 
Cota Parte do Imposto s/T.araAsPorte Rodoviário lnteres tadual e 1ntermun1c1pa1 e Pessoas e Cargas 

T(JTt-L 

',�) 

700 .000,00 

40.000,00 

4.000,00 

F<J�JT r� � A.T E�_O? 1; 
E�OW: .. 1 "'.t 

4.630.000,00�30.705.000 , 00

150.000,00 

224.012.000,00 

J...--------------'---· --·-�-- -- ---·-- --



ESTADO DA P�RAÍBA 
PnEFE I T!.'?A P.'; _'I\! 1 C I FAL DE POC INHOS 

813C�IMINAÇÃG DA �E�EITA ?A�A O EXE�CÍCIO DE 1991 

.. -------------+--------·-------------------------------------------,-------------1--------------.--------------

('.Ó) 1 r: o
,..
.

1721.01.07 

1721.01.08 

1721.01.10 
1722.00.00
1722.01 ·ºº 
1722.01 .OI 
1722.01.02 

1722.09.00 
1900.00.00 
1910.00.00 
1920.00.00 
1990.00.00 
1990. O 1. 00 
1990.02.00 
1990.03.00 
2000.00.00 
2100.00.00 
2200.00.00 
2210.00.00 
2400.00.00 
2420.00.00 
2421.00.00
2421 ·º 1 .07

® 2421.01.09 

E � s E � 1 F I C A Ç l G 

Cota Parte do Imposto s/Combustiveis e Lubrificantes 
Líquidos, Gasosos e Adicioamal - FRN

Cota Parte do Adicional do Imposto s /Combustíveis e 
Lubrificantes Líquidos e Gasosos 
Cota Parte do Imposto dnico sobre Minerais 
Transferencias do Estado 
Participação na Receita dos Estados 
Imposto s/Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 
Participação no Imposto s/Circulação de Mercadorias -
ICM 
Outras Transferencias dos Estados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Multas e Juros de Mora 
Indenização e Restituição 
Receitas Diversas 
Receita de Mercado, Feira e Matadoueo 
Receita de Cemit�rio 
Outras Receitas Diversas 
RECEITA DE CAPITAL

Operaç�es de Crédito 
AI ienação de Bens 
AI ieanaçio de Bens M�veis e lm�veis 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

Transferencias Intergovernamentais 
Transferencias da Uni;o 
Cota Parte do Imposto �nico s/Combustiveis e Lubrifi
cantes Líquidos, Gasosos e Adicional - FRN

Outras Transferencias da União 

T(JTt, L 

? �"i'::ft. 

s.000,00

3.000,00 

17.010.000,00 

24.623,6� 

16.685.376,32 
300.000,oc 

3.000,0C 
100.000,0C 

200.000,oc 
10.000,0C 

1.600.000,oc 

l ºº· 000, 0( 

695.000,0eb 

5. 000, ·°'
690.000,0(I) 

FONTE 

1 • 9 1 3. 000, 00 

s.000.000,00
100.000,00

695.000,00

( A T f/, O? 1 f, 
E�OW)" 1 r-.t, ·-·· ·---· --·· ·--· ·--·-

5.795.000,00 

1 - ----···-------------� ,�----�r ·----- 236.500.000,0( 



ADmmo II 

DEMONSTRATIVO Dk RECEITA E DESPESA SEXTI.J11DO AS CATOOORIAS ECONÔMICAS 

--------------------.---------.----------·-·-· -··-- - ·-·- -- . .

R E C E I T A S UCZ$ N"CZ$ D ES PESA l 
..

NCZ$ nczt 

-�----------------+--------+---------4--------·--- ·-- ---- .... --·--·- --- . -- ·-.. - ·-·-- ...._. ___ -· .. --·. ·--

RECEIT,\S CORREHTES 

Receita Tributária 
Receita PatriD.onial 

Tra:ns:i:erenci<..:.:: Cor:rentes 

.. ; Í:0:'"'"'-. 

Outras Ilecoi-cas Correntes 

DE7ICI 1.i1 

SUPER:LVI'l1 

H.EC:CI'.J.1:\S DE C,;.PITj T · 

Operações de Crédito 

Ali onaç.ão de :Be;.1s J'í.Óvei s e ImÓvei s 
Tra;1sf\,re:1oias de Capital 

Out:ré:Ls Receitas de Capital 

TOTj_L 

4.630.000,00 
150.000,00 

224.012.000,00' 

1.913.000,og 230.705.000,�o 

s.000.000,0
100.000,0
695.000,0

79.775.000,100 

5.795.000,0 

85.57º-ººº·
º

r 

RESUMO 
------

Receita e Despesas Correntes 
"Receitas e Despesas de Capital 

T O T A L 

RECEITA 
230.705.000,00 

5.795.000,00 
236.500.000,00 

DESPES,IB CORRmiTES 

Des:pesas d.e Custei o 

T:rans:'.:'ere.1cias Correntes 

Stl'ER:LVIT 

D:;�ICIT 

DESI'.GSj.S DE C.,:,PIT,U, 

I;.1vestime:.1tos 
Inversões Financeiras 

Trans:i'erencié1s de Capital 

Rese:rva do Contü�gâ;.,.cias 

T O ':2 A L 

1110. 190.000, oc 

10.740.000,09 150.930.000,00 
79.775.000,00 

83.970.000,0C 
1 • 000. 000, oc

600. 000, 0(
85.szo,000,00

85.570.000,00 

- ----· -----· ·-·--

DESPESA 
150.930.000,00 
85.570.000,00 

236.500.000,00 



. . 

SUMÁRIO GERAL 

RECEITAS I DESPESAS 

POR FONTES DE RECURSOS 

Receita Tributária 
Receita Patrimonial 
Transferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes 
AI ienaç;o de Bens Móveis e 
Transferencias ée Capital 
Operações de Cr;dito 

TOTAL 

� 

4.630.000,00 
150.000,00 

224.012,000,00 
1 • 9 1 3 • 000, 00 

Imóveis 100.000,00 
695.000,00 

5.ooo.ooo,oo

236.500.000,00 

POR RJNÇÕES DO GOVERNO 

OI-Legislativa 
03-Administração e Planejamento

104-Agr i cu I tura
OS-Comunicação
08-Educação e Cultura
10-Habitaç;o e Urbanismo
13-Sa�de e Saneamento
15-Assistcncia e Previdencia
16-Transporte

TOTAL 

23.650.000,00 
41.550.000,00 
3.220.000,00 
3.800.000,00 

60.810.000,00 
33. 140.000,00 
30.300.000,00 
16.730.000,00 
23.300.000,00 

236.500.000,00 


